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PRORROGAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2022 – SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Rolândia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, nos termos da Constituição Federal, art. 37, item IX, 
bem como da Lei Municipal nº 3.731 de 05 de novembro de 2015, considerando: 
 
I – a essencialidade dos profissionais de que trata este edital para a manutenção dos serviços e 
programas de Educação desenvolvidos no Município; 
 
O artigo 14.4 do presente edital: 

O Processo Seletivo Simplificado disciplinado por este Edital tem validade de até 01(um) 
ano, a contar da data de publicação e homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, a 
critério da Administração Municipal. 
 
 
Resolve: 
 
 Prorrogar o período de vigência do Edital 001/2022 da Secretaria Municipal de Educação 
de Rolândia, por um período de 12 meses a partir de 21/12/2023. 
 
 
 
 

Ailton Aparecido Maistro 
 Prefeito do Município de Rolândia 

 
 
 
 


